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t,

(?roponente:VereadorPolicialMadril/PSC) Recebi c.n /?L
Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que Íegem o art. 1.43 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Leonaldo Paranhos, Prefeito
Municipal, solicitando sejam tomadas medidas paÍa pÍoÍÍogaÍ o p^g mento dos impostos
municipais para o exetcício de 2027, aflte a prorogação do estado de calamrdade púbüca
por 180 (cento e oitenta) dias dectetado pelo Govetno Estadual em 15 de dezembro de

2020, berr, como considerando os impactos econômicos causados pelas medidas
restritivas de carâter obrigatório no enfrentamento da pandemra.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel,5 de março de2021,.

{ 'Ds í}rrâsZ
Policial Madril
Vereadot / PSC

Jusuficaçào:

A presente indicação r.isa soücitaÍ que o pagamento dos úibutos municipais previstos para
iruciar no mês de abril do corrente ano sejam ptotrogados pelo Poder Público, na medida em que
o Govetno do Estado do Par.anâ ptoÍÍogou por mais 180 (cento e oitenta) dias o estado de

calamidade pública para fins de enfrentamento e Íespostâ ao desasúe de doenças infecciosas virais
causado pela epidemra do CotonavíÍus, o que consequentemente tem gerado impactos econômicos
enoÍmes à população de uma forma geral.

Com a eüção do Decreto Municipal N" 15.988/2021,, que dispõe sobre os pÍazos e
formas de pagamento dos tributos municipais para o exercício de2027, pubücado no Diário Oficial
do Município no dia 03 de março, passamos a receber divetsas reinvindicações de munícipes
pedindo a flexibüzação dos pÍazos previstos no referido decreto, vrna yez que mütos não estão

podendo tr:,balhar no momento e não tem como pagar os mpostos.

Entendemos que a artecadação de tributos municipais é um dos mais importantes
insúumentos paÍa a Prefeitura vtabl\zat investimentos na cidade, manteÍ a folha de pagamento dos

senridores em dia e cobrir as despesas de custeio da máquina pública - como as do sistema de

saúde, educação e atendimento à população, todavia, sugerimos que ha)a uma sensibihdade maior
neste período de crise em que estamos passando, onde mütos contÍibuintes estão impossibiütados
de trabalhar ou mesmo desempregados,razão pela qual não possuem renda.

Dessa fotma, pelos mottvos acima expostos, submetemos â pÍesente Indicação legislativa
à apreciação, a ftrn de que seja possibilitada a prortogação do pagamento dos impostos municipars
para o exercício de 2021 , fl^ ceÍtez^ de que o Poder Público dedicará especial atenção ao s
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